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PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

FORNECIMENTO DE DIETA ENTERAL E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS Nº 

035/2022. 

PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 

035/2022 DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 

AS PARTES ABAIXO QUALIFICADAS: 

INSTITUTO SÓCRATES GUANAES - ISG, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.969.808/0003-31, com endereço na Avenida 

Deputado Jamel Cecílio, 3310, sala 104, Jardim Goiás, Goiânia, Goiás, 

organização social gestora do Hospital Estadual de Doenças Tropicais - HDT, 

Goiânia-GO, em razão do Contrato de Gestão nº 091/2012, firmado com o Estado 

de Goiás, por intermédio da Secretaria de Saúde do Estado de Goiás, neste ato 

representado, nos termos do Estatuto Social, aprovados pelo Conselho de 

Administração, por seu Diretor Financeiro, Ernesto Stangueti, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 846.816.088-15 e RG sob o nº 7652124 e sua Diretora Técnica, Thayse 

Cristina Barreto Tavares de Souza, inscrita no CPF sob o nº 944.612.795-53 e RG 

sob o nº 05159341-60, denominada CONTRATANTE, e; 

 

BENENUTRI COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ sob o nº 20.720.905/0002-24, com sede na Avenida Rio Negro, nº 445, 

Quadra 168, Lote 09, Parque Amazônia, Goiânia/GO – CEP: 74.840 - 520, neste 

ato representado por Márcia Sandri de Oliveira, brasileira, solteira, 

administradora, portadora do CNH nº 00046247885– DETRAN/DF, inscrita no 

CPF sob o nº 599.018.961-34, residente e domiciliada no Setor SMPW, Quadra 

26, Conjunto 11, Lote 05, Park Way, Brasilia/DF – Cep: 71.745-611, doravante 

denominado CONTRATADO; 

 

Considerando, que as partes firmaram o Contrato de Prestação de serviço em 

26/12/2022; 

 

Considerando, que diante do aumento significativo das indústrias de dietas 

nutricionais, as partes resolvem de comum acordo reajustar o contrato em 25% 

(vinte e cinco por cento) a partir de 04 de novembro de 2023; 
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Considerando, que a CONTRATANTE entende como satisfatório o serviço 

ofertado pela CONTRATADA; 

 

RESOLVEM as partes celebrar o presente aditivo, conforme processo 

administrativo de nº 132/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO 

 

1.1. As partes resolvem alterar a cláusula quinta, item 5.1 do contrato nº 

035/2022, por decorrência do reajuste previsto em contrato a partir de 02 de 

outubro de 2023. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. Pela execução dos serviços objeto do 

Contrato, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, mediante depósito o valor 

estipulado de acordo com a demanda mensal e 

de acordo com os seguintes valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR 

1 

Dieta enteral polimétrica, hipercalórica e 

hiperproteica (aproximadamente 75g de proteína em 

1 litro), sem fibras, com ômega 3 proveniente da 

adição de óleo de peixe. Sistema Fechado. 

Bolsa c/1 

Litro 

R$ 

45,50 

2 

Dieta enteral normocalórica e normoproteica 

(aproximadamente 38g de proteína em 500 ML), sem 

fibras, com ômega 3 proveniente da adição de óleo 

de peixe. Sistema fechado. 

Bolsa c/500 

Ml 

R$ 

30,86 

3 

Suplemento nutricional oral hipercalórico e 

hiperprotéico com consistência pastosa. Com 

aproximadamente 12,5g de proteína. 

Embalagem 

com 125g 

R$ 

35,38 

 

1.2. O valor reajustado entrará em vigor a partir de 02 de outubro de 2023. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO - DA RATIFICAÇÃO 

2.1.  As partes concordam com a manutenção, confirmação e ratificação das 

demais cláusulas dispostas no Contrato de prestação de serviços 035/2022, em 

tudo que não contrarie as alterações ora estabelecidas neste Termo. 

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente instrumento, com 

a ciência das testemunhas abaixo, que também assinam. 

 

Goiânia, 20 de setembro de 2023. 

 

 

 

    1.__________________________________        2. ____________________________________  
INSTITUTO SÓCRATES GUANAES-ISG              INSTITUTO SÓCRATES GUANAES-ISG 

               CNPJ: 03.969.808/0003-31                                       CNPJ: 03.969.808/0003-31                                                                  
Ernesto Stanguet                                      Thayse Cristina Barreto Tavares de Souza 

                     Diretor Financeiro                                          Diretor Técnico e Operacional 
 

 

 

 

___________________________________________________ 

BENENUTRI COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 20.720.905/0002-24 

Por: Márcia Sandri de Oliveira 

CPF nº 599.018.961-34 

Testemunhas: 

 

 

 

1._____________________________                  2.___________________________ 

Nome:                                                                             Nome: 

CPF:                                                                                   CPF: 

 

 

3._____________________________                  4.___________________________ 

Nome:                                                                             Nome: 

CPF:                                                                                   CPF: 
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